
INDICAÇÃO Nº 
4021
, DE 2007

            

        INDICO, com fundamento no art. 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a implantação de curso permanente de capacitação para integrantes das polícias Civil e Militar para atendimento especializado de mulheres vítimas de violência.

JUSTIFICATIVA

        A presente indicação objetiva requerer ao Senhor Governador do Estado que determine a implantação de curso permanente de capacitação para integrantes das polícias Civil e Militar de São Paulo para atendimento especializado de mulheres vítimas de violência.  

        Fundamenta-se a indicação no disposto na Lei Federal nº 11.340, de 2006, (Lei Maria da Penha), que, em seu artigo 8º estabelece como diretrizes para o estabelecimento de uma política púhlica que vise coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, a implementação de atendimento especializado (inciso IV) e capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, inclusive dos integrantes do Corpo de Bombeiros. 

        Segundo artigo publicado no site www.agenciabrasil.gov.br, em 19 de setembro de 2006, a socióloga e pesquisadora da Universidade Cândido Mendes, no Rio de Janeiro, Bárbara Soares, entende que “cada mulher possui um ritmo individual para romper com os ciclos de violência doméstica”. Por este motivo defende treinamento para atender mulheres agredidas. É preciso que os profissionais que atuam no atendimento dessas mulheres se conscientizem da necessidade de respeitar as vítimas, para que se sintam acolhidas.  

        A OAB-SP mapeou as ocorrências de violência contra as mulheres ocorridos em 2004. Em apenas cinco meses foram registrados pelas delegacias especializadas no atendimento à mulher, mais de 132.000 casos. (fonte: www.patriciagalvão.org.br  - Porta da Violência Contra a Mulher). 

        É de fundamental importância, portanto, que o Estado de São Paulo tenha em seu quadro profissionais especializados no atendimento às mulheres que sofreram violência, para que elas possam sentir-se seguras e protegidas pelas instituições públicas, tendo a certeza de que seus direitos serão defendidos diante das ações criminosas dos agressores.

Sala das Sessões, em
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